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DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 959, DE 2025
De autoria da Nobre Deputada Ana Carolina Serra, o projeto em epígrafe “Institui a Semana Estadual de Educação Cidadã".
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 126ª a 130ª Sessões Ordinárias (de 17 a 24/09/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a matéria tratada no presente projeto é de natureza legislativa e obedece aos ditames dos artigos 19, 21, III, e 24, caput, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado”.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 4º, do Regimento Interno.
O Projeto de Lei institui a Semana Estadual de Educação Cidadã, a ser realizada anualmente na segunda semana de agosto, com a finalidade de promover ações voltadas ao fortalecimento da cidadania, da participação social e da educação para a democracia no âmbito das instituições de ensino do Estado de São Paulo. Com essa finalidade, a iniciativa destina-se especialmente às escolas da rede pública que oferecem os anos finais do Ensino Fundamental e o Ensino Médio, sendo facultada a adesão das instituições privadas de ensino.
A proposta, em análise, insere-se de forma adequada entre as políticas de incentivo à formação integral dos estudantes, ao reconhecer a importância da educação cidadã como instrumento para o desenvolvimento da consciência crítica, da participação democrática e do conhecimento dos direitos e deveres inerentes à vida em sociedade.

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 205, que a educação visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao preparo para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho. Nesse sentido, a iniciativa encontra respaldo nos princípios que orientam a educação nacional, contribuindo para a formação de cidadãos mais conscientes, participativos e comprometidos com os valores democráticos.

O projeto propõe a realização de atividades pedagógicas diversificadas, como palestras, oficinas, debates, seminários, visitas institucionais, concursos educacionais e ações de capacitação, instrumentos que podem enriquecer o ambiente escolar e estimular a reflexão dos estudantes sobre temas relacionados à cidadania, à democracia, à participação política, aos direitos fundamentais e à convivência social.
Ademais, ao incentivar o contato dos estudantes com instituições públicas, mecanismos de participação social e espaços de debate, a medida contribui para aproximar os jovens da vida pública e fortalecer a compreensão acerca do funcionamento das instituições democráticas, favorecendo o exercício responsável da cidadania.

Importa ressaltar, ainda, a previsão constante do parágrafo único do artigo 4º, que estabelece o suprapartidarismo e o desenvolvimento da consciência crítica como princípios orientadores da iniciativa, resguardando o caráter plural, educativo e formativo das atividades a serem desenvolvidas. Tal diretriz reforça o compromisso da proposta com a promoção do conhecimento, do diálogo e da reflexão crítica, sem qualquer vinculação a correntes político-partidárias específicas.
Dessa forma, concluímos que a propositura merece prosperar sob o aspecto do mérito, uma vez que a educação cidadã constitui importante instrumento para o fortalecimento da cultura democrática e para a construção de uma sociedade mais participativa, consciente e comprometida com os valores republicanos. Nesse contexto, a instituição de uma semana dedicada ao tema revela-se medida oportuna e de relevante interesse público, alinhada aos objetivos educacionais do Estado e à promoção da formação integral dos estudantes paulistas.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 959, de 2025.
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